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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 34/CGGP, de 29 de janeiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 
de abril de 1980, RESOLVE: 
Art. 1º  Conceder Progressão Funcional horizontal ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 
Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2018, com efeitos financeiros a partir de 1º de 
setembro de 2019, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo 
abaixo: 

Sequencial Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Classe/ Padrão 
Anterior 

Nova Classe/ 
Padrão 

1 2195440 
WELLITON ROGÉRIO BARROS 
MORAES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

AI AII 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANGELA DA SILVA SOUS 

Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 020/CORREG, de 30 de janeiro de 2020 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 
426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 140 e 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo 
n° 08763.000130/2015-17, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir Sindicância Investigativa, instaurada pela Portaria nº 301/CORREG, de 10 de setembro de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 13 de setembro de 2019, tendo como última prorrogação por meio da Portaria 
001/CORREG/FUNAI, de 02 de janeiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 02, de 03 de janeiro de 2020, para dar 
continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos 
conexos que emergirem no curso da apuração; 
 Art. 2º - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) Substituto(a) 

PORTARIA Nº 021/CORREG, de 30 de janeiro de 2020 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, designada pela Portaria nº 
426/PRES/2017, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2017, no uso de suas 
atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial 
da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 140 e 143, da Lei 8.112/90, e em face do Processo 
n° 08620.008088/2018-50, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário,, instaurado através da Portaria nº 
145/CORREG/FUNAI, de 18 de Julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 118, de 19 de julho de 2018, tendo 
como última recondução por meio da Portaria n° 002/CORREG/FUNAI, de 02 de janeiro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Funai nº 002, de 03 de janeiro de 2020 para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 
processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 
 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedor(a) Substituto(a) 
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DESPACHO DECISÓRIO nº 6/2020/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.010148/2019-85 Interessado: Funai  
Assunto: Arquivamento de representação/denúncia. A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, 
SUBSTITUTA, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União nº 113, Seção 2, de 14 de junho de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ACOLHE a fundamentação 
do Juízo de Admissibilidade ID 1900169, determinando o arquivamento dos autos por ausência de indícios de materialidade. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 

DESPACHO DECISÓRIO nº 7/2020/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: 08620.070998/2014-28 Interessado: Funai  
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. RITO ORDINÁRIO. AUSÊNCIADE ELEMENTOS 
SUFICIENTES PARA A TOMADA DE DECISÃO. NULIDADEPARCIAL. REINSTAURAÇÃO DO PROCESSOA 
CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, SUBSTITUTA, no exercício das atribuições conferidas pela 
Portaria nº 426/PRES, de 12 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 113, Seção 2, de 14 de junho de 
2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial da União de 24 de março de2017, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na 
Informação SEI nº 1882652 reconhecendo a ausência de elementos suficientes para a tomada de decisão quanto ao processo 
em questão, e a consequente nulidade parcial do feito a partir do relatório final, voltando à fase de instrução com designação 
de nova Comissão Processante, nos termos da Informação retrocitada. 

MARA LÍGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES 

PORTARIA Nº 01/CR-AS/FUNAI, de 27 de janeiro de 2020. 
Alterar a composição da Comissão Anual de Inventário Patrimonial no âmbito da Coordenação Regional do Alto 
Solimões para o exercício de 2019 e prorrogar o prazo final de entrega do relatório circunstanciado. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO ALTO SOLIMÕES – CR-
AS/FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, e CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 
1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada. RESOLVE:  
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito da Coordenação Regional do Alto 
Solimões e respectivas jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, semoventes e 
do Patrimônio da Renda Indígena e prorrogar o prazo final de entrega do relatório circunstanciado. 
Art. 2º Designar os servidores MARINA FABA COSTA, matrícula SIAPE nº 0445341; MARILENE DIAS VIEIRA, 
matrícula SIAPE nº 0446125 e DARCY BIBIANO MURATU, matrícula SIAPE, 0445291 para, sob a presidência 
da primeira, compor a Comissão de Inventário. 
Parágrafo único. A Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituída pelo servidora MARILENE DIAS 
VIEIRA. 
Art. 3º O relatório circunstanciado da Comissão deve ser criado no SEI e enviado ao Ordenador de Despesas da unidade até o 
dia 31 de março de 2020. 
Art. 4º Compete à Comissão de Inventário: 
I - estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II - elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
III - identificar o estado de conservação dos bens , classificando-os e propondo o seu desfazimento de acordo com o disposto 
no Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 
IV- realizar o levantamento in loco, utilizando o Termo de Responsabilidade de acordo com o modelo do Sistema de 
Administração e Serviços – SIADS; 
V- atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e corresponsáveis no Termo de Responsabilidade; 
VI - identificar e relacionar com numeração a ser fornecida pelo SIADS, os bens que se encontrem sem registro patrimonial, 
comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-
Nupat (Museu do Índio) para que adote as providências junto ao Sistema de Controle Patrimonial da Funai; 
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VII - solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD (no caso das Coordenações Regionais) Núcleo de Patrimônio-
Nupat (Museu do Índio) que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no Sistema de Controle 
Patrimonial da Funai; 
VIII - propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 
patrimonial da Funai. 
Parágrafo único. O levantamento de que trata o inciso III deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 
lotados, respectivamente nas Unidades onde serão realizados. 
Art. 5º O processo de Inventário Anual deverá conter, obrigatoriamente: relatório circunstanciado do inventário anual, com 
anuência do respectivo dirigente de unidade; relatório dos levantamentos dos bens de cada detentor de carga, 
preferencialmente ordenados pelo tipo de situação de levantamento; relatório de bens móveis; relatório de bens não 
encontrados; relatório comparativo patrimonial-financeiro; relatório de bens não levantados ou com divergências; e 
fotografias de bens sem plaquetas ou etiquetas, ou com essas danificadas. planilha consolidada de cada setor inventariado. 
Art. 6º Estabelecer que a Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados neste 
ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 7º Os trabalhos da Comissão de Inventário Patrimonial serão supervisionados pelo Ordenador de Despesas, com apoio 
do Serviço de Apoio Administrativo da CR Alto Solimões, a quem compete: 
I - Orientar a Comissão de Inventário quanto à emissão do Termo de Responsabilidade de acordo com o modelo do SIADS, 
bem como quanto à elaboração do relatório final dos trabalhos de inventário patrimonial. 
Parágrafo único: o Serviço de Patrimônio - SEPAT da SEDE sempre que provocado, orientará as Comissões de Inventário 
quanto as dúvidas e procedimentos que por ventura existam 
Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 
física de bens localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a autorização expressa da 
Comissão de Inventário. 
Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na responsabilidade do(s) 
servidor(es) que lhes der causa. 
Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HERMISIA COELHO PEDROSA 
Coordenador(a) Regional Substituto 
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AFASTAMENTOS À SERVIÇO – DPT 
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